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LEI MUNICIPAL Nº 1614/2011.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 35.000,00 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou e eu, Geraldo Gomes de Souza,  Prefeito Municipal,  sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$35.000,00(tinta a cinco mil reais, às seguintes dotações do orçamento do Município: 

2.3.- Secretaria de Educação

2.3.3 – FUNDEB

203021236101520027    FUNDEB Desenvolvimento do Ensino Fundamental

449052                            Equipamentos e Material Permanente

                                         R$25.000,00

2.16 – Fundo Municipal de Assistência Social

2.16.0 – Fundo Municipal de Assistência Social

216000824400220109     Benefícios e eventuais emergências

339032                             Material para distribuição gratuita

                                          R$5 000,00

339048                              Outros auxílios financeiros/P. Física

                                          R$5 000,00

Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso o cancelamento da seguinte dotação do orçamento municipal, na forma do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964:

1.1 – Câmara Municipal

1.1.0 – Câmara Municipal

101000103102920005    Manutenção do Projeto Escola e Cidadania

335041                           Contribuições

                                       R$35.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 20 de maio de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                                  Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                            Secretário Municipal de Administração
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